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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016. 
OBJETO: O presente Pregão Presencial tem por objeto a 
seleção das melhores propostas para a contratação de pessoa 
jurídica objetivando a prestação de serviços de seguros dos 
ônibus pertencentes ao CISAMUSEP. 
ENCERRAMENTO: Até às 08h30min (oito horas e trinta 
minutos) do dia 03 do mês de novembro do ano de 2016 (dois 
mil e dezesseis). 
ABERTURA: Às 09h (nove horas) do dia 03 do mês de 
novembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
adquiridos na Avenida Cidade de Leiria, nº 416 Maringá, PR – 
Fone: (44) 3224-1422 – Gerência de Compras e Licitações ou 
pelo site www.cisamusep.org.br  
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 073/2016 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas 
atribuições legais, considerando as condições e regramentos 
estabelecidos pela Seleção Competitiva Pública, aberta pelo 
Edital nº. 001/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado, 
aprovado na Seleção Competitiva Pública aberta pelo Edital nº 
001/2016, obedecidas às respectivas ordens de classificação, 
para submeter-se ao processo de contratação: 
 

Assistente Administrativo 

Classif. Nome CPF 

09º ANDRÉ YASSUO NAOE 324.764.558-65 

 
Art. 2º - O candidato deverá comparecer à sede do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP, sito à Avenida 
Cidade de Leiria nº 416, Zona 01, em Maringá – PR, munido 
dos documentos pessoais, escolaridade e demais requisitos 
para o cargo, no horário das 08h00 min às 11h30 min e das 
13h30 min às 16h30 min, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob 
pena de o não comparecimento caracterizar desistência da 
vaga ao cargo público. 
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 Art. 4º - Publique-se.        
 Maringá, 19 de outubro de 2016. 

 
CARLOS ROBERTO PUPIN 

PRESIDENTE 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 001/2016-CISAMUSEP 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Declaro como inexigível com fundamento no artigo 25, II c/c art. 
26, II da Lei Federal nº 8.666/93, Autorização de Despesas nº 
001/2016 e Parecer nº 42/2016, o Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas da Área da Saúde para Prestação de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 
2017, de conformidade com os documentos que instruem o 
Chamamento Público 001/2016. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.  
Maringá, 18 de outubro de 2016. 
 

LAÍS CRISTINE PILGER  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 001/2016-CISAMUSEP 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016 

Ratifico o ato da Senhora Presidente da Comissão de 
Licitação, Laís Cristine Pilger, que declara inexigível, com 
fundamento no Artigo 25, II c/c art. 26, II da Lei Federal nº 
8.666/93, Autorização de Despesas nº 001/2016 e Parecer nº 
42/2016, o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de 
Saúde, para a Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde 2017, de conformidade com os 
documentos que instruem o Chamamento Público nº 001/2016 
- CISAMUSEP, uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.  
Publique-se.  
Maringá, 18 de outubro de 2016. 
 

ZULEIDE BEZERRA DALLA COSTA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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